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Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º 
e §10, inciso I, 7º, 25, inciso I, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 9.138,74 (nove mil, cento e 
trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), em favor de JEAN CARLOS 
OLIVEIRA GUIMARAES, na condição de filho maior com deficiência da ex-
segurada IRENE DA SILVA OLIVEIRA, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe 
Especial, sob a matrícula n° 263109/1, falecida em 12/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/12/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1288500
PORTARIA PS Nº 189 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/3352210.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.735,26 (seis 
mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos), em favor de 
MIGUEL ARAGÃO RIBEIRO, na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA 
DAS GRAÇAS MARTINS RIBEIRO, pertencente ao quadro inativos da da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde exerceu o cargo de Profes-
sor Classe Especial, sob a matrícula n° 407984/1, falecida em 01/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1288503
PORTARIA PS Nº 172 DE 27 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO 2025/3132004.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, Parecer nº 
062/2020-PROJUR/IGEPPS e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos 
e vinte e um reais), em favor de RAIMUNDO VASQUES DE OLIVEIRA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado DARCY MATOS DE OLIVEIRA, perten-
cente ao quadro inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SES-
PA, onde exerceu a função de Agente de Saúde, matrícula nº 722375/1, 
falecido em 27/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito da ex-segurada, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição do Regime Geral de Previdência 
Social, tendo optado pela integralidade do benefício de aposentadoria, de 
forma que a presente pensão por morte será recalculada se eventualmente 
ultrapassar o valor do salário-mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1288700

PORTARIA AP Nº 33 DE 12 de Janeiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2025/2589887 
E SISPREV Nº 2026.04.0028P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ANA 
LUCI FREITAS VAZ, mat. nº 56601, no cargo de ANALISTA DE GESTAO 
PUBLICA B REF. IV, pertencente ao quadro de pessoal da SEPLAD, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$19.165,71 (Dezenove mil, 
cento e sessenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Total de Proventos 19.165,71

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 12 de Outubro de 
2025, data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme inter-
pretação do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288705
PORTARIA AP Nº 158 de 26 de Janeiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/952744 
E SISPREV Nº 2026.04.0119P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, MARIA DAS DORES MONTELO, mat. nº 31795002, no cargo 
de PROFESSOR CLASSE I, nível G, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.874,18 (Sete mil, oitocentos e setenta e quatro 
reais e dezoito centavos).

Total de Proventos 7.874,18

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/09/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288713
PORTARIA AP Nº 159 DE 26 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2023/730327 E SISPREV Nº 2025.02.2518P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA ESTANILA 
RIBEIRO DA COSTA, mat. nº 599808/2, no cargo de Especialista em Edu-
cação Classe II, nível C, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.756,15 (um mil, setecentos e cinquenta e seis reais quinze 
centavos).

Proventos proporcionais a 37,0411% (4056 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 3.371,72)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

1.248,92
1.756,15
1.756,15

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288719


